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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00041/2022 

  

Aos 13 dias do mês de Setembro de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Casinhas, Município de Casinhas, localizada na Rua Severino Augusto de Miranda - 

Centro - Casinhas - PE, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 050, de 03 de Agosto de 2020; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 

a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00016/2022 que objetiva o registro de 

preços para: Contratação de empresa visando o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Casinhas e suas diversas secretarias 

durante um período de 12 (Doze) meses, tendo como órgãos participantes o Fundo Municipal de 

Assistência Social e o Fundo Municipal de Saúde de Casinhas – PE; resolve registrar o preço nos 

seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASINHAS - CNPJ nº 01.618.704/0001-95. 

  

VENCEDOR: A. J. MENDONCA COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LIMITADA 

CNPJ: 14.343.879/0001-89 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

12 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 

MAISENA, sem recheio, apresentação 

redonda, composição básica, farinha de trigo, 

gordura vegetal, sal, açúcar e outras 

substâncias permitidas. Embalado em plástico 

atóxico. Pacote com 400 gr. 

SOFT Pacotes 5760 4,50 25.920,00 

13 BISCOITO ROSQUINHA sabor coco, 

composição básica: farinha de trigo, gordura 

vegetal, sal, açúcar e outras substâncias 

permitidas. Embalado em plástico atóxico. 

Pacote com 400 gr. 

SOFT Pacotes 5370 3,90 20.943,00 

25 COLORÍFICO EM PÓ de 1ª qualidade, fino, 

homogêneo. Obtido de frutos maduros de 

espécimes genuínos, grãos. Limpos, 

dessecados e moídos. De coloração vermelho 

intenso. Acondicionado em saco plástico 

transparente atóxico, resistente e 

hermeticamente vedado. 10 pacotes com 100g 

SABOR DA 

TERRA 

KG 100 7,70 770,00 

27 EXTRATO DE TOMATE SIMPLES, 

concentrado, produto resultante da 

concentração da polpa de tomate. Preparado 

com frutos maduros, sãos, sem pele, sem 

sementes e estar isento de fermentação, com 

quantidade inferior a 500mg de sódio por 

100gr de alimento e quantidade inferior a 5,5g 

de gordura saturada por 100g de alimento. Cor 

vermelha, odor e sabor próprio. 

QUERO Frascos 1170 1,40 1.638,00 

28 FARINHA DE MANDIOCA quebradinha, 

seca, fina, torrada, embaladas em saco 

plástico transparente e atóxico. 

DA RO??A KG 2340 3,90 9.126,00 

29 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, novo, de rápido 

cozimento, constituído de grãos inteiros e 

sadios, com umidade permitida em lei, isento 

DANADO DE 

BOM 

KG 3900 7,10 27.690,00 
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de material terroso, sujidades e misturas de 

outras espécies. 

30 FEIJÃO MACASSAR, de 1ª qualidade, novo 

de rápido cozimento, constituído de grãos 

inteiros e sadios, com umidade permitida em 

lei, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies. 

DANADO DE 

BOM 

KG 3900 6,60 25.740,00 

31 FEIJÃO PRETO, de 1ª qualidade, novo de 

rápido cozimento, constituído de grãos 

inteiros e sadios, com umidade permitida em 

lei, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies. 

NO LAR KG 2275 5,50 12.512,50 

34 FRANGO INTEIRO de 1ª qualidade, 

congelado, em peça, resfriado, sem pés, sem 

cabeça, com sabor próprio, sem manchas e 

parasitas. Embalado em plástico transparente, 

atóxico, resistente ao transporte e 

armazenamento. 

FRANGO 

DOURADO 

KG 7150 9,90 70.785,00 

38 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? com teor de 

matéria gorda mínimo de 26%, integral 

acondicionado em saco plástico atóxico. Pct. 

Com 200g 

CAMP??NESA Pacotes 8190 7,19 58.886,10 

40 LINGUIÇA CALABRESA, congelada a 

?18ºc, acondicionada em embalagem a vácuo, 

resistente, transparente, atóxico, devidamente 

rotulado de acordo com a Legislação vigente. 

SEARA KG 585 17,90 10.471,50 

41 MACARRÃO FINO, Vitaminado, tipo 

Espaguete, de sêmola fino, sem colesterol, de 

boa qualidade, isenta de sujidades e parasitas, 

cor amarela Pct. Com 500g 

MAURICEIA Pacotes 6890 2,85 19.636,50 

45 MARGARINA VEGETAL, com sal, em 

embalagem de 500 gr. Obs.: data de 

fabricação recente. 

DELINE Unidades 1755 7,39 12.969,45 

50 OVO DE GALINHA, na coloração branca, 

tamanho médio, com a casca limpa, integra 

(sem rachaduras) e sem deformação, peso 

mínimo de 50 gramas, a clara deve ser 

límpida, transparente e consistente e a gema 

deve ser translúcida, consistente, centralizada 

e sem desenvolvimento de germes. Bandeja 

com 30 unidades 

KUMAMOTO Caixas 1105 16,98 18.762,90 

55 QUEIJO PRATO FATIADO, macio, de 

massa prensada e textura, coloração amarela e 

sabor suave, levemente salgado. 

DA VACA KG 845 42,90 36.250,50 

56 SAL IODADO E REFINADO, Com no 

mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de 

iodo, acondicionado em saco de polietileno 

vedado. 

LEBRE KG 510 1,10 561,00 

64 LEITE EM PÓ INTEGRAL ? com teor de 

matéria gorda mínimo de 26%, integral 

acondicionado em saco plástico atóxico. Pct. 

Com 200g 

CAMPONESA Pacotes 2730 7,19 19.628,70 

TOTAL  372.291,15 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
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A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 

publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Casinhas firmar contratações 

oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 

de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 

através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 

de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00016/2022, parte integrante do presente 

instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 

utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Casinhas, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 

instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio 

de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 

da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 

Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 

como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar 

o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos 

faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 

validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 

no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 

8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 

considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, 
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garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e 

das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, 

qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00016/2022 e seus anexos, e a seguinte proposta 

vencedora do referido certame: 

  

- A. J. MENDONCA COMERCIO DE ALIMENTOS EM GERAL LIMITADA. 

CNPJ Nº 14.343.879/0001-89 

Valor: R$ 372.291,15 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 

Surubim. 

  

  

  

JULIANA BARBOSA DA SILVA AGUIAR 

PREFEITA 

  

  

  A. J. MENDONCA COMERCIO DE 

ALIMENTOS EM GERAL LIMITADA 
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